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LEI N.O 5.094, DE 8 DE.JUNHO DE 2009.

?

E Autoriza o Executivo Municipal a abrir
: crédito especial no valor de R$
, 5.000,00.
!
1

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especia! no valor
de R$ 5.000,00 (cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo
10 Saûde
301 Atençâo Bésica
0193 Cons6rcio Intermùnicipal de Saûde
2634 Consôrcio Cis/cai '
4.4.71.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0J
serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n. .

06.03.04.122.0105.1621.4.4.9.0.52.00.00.00.00 - 172, no valor de R$ 5.000,00 (cinco miI

reais).1 
Art. a.0 Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçao.

t

l GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de'$ 
.junho de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO ZA D IVEIRA.
Prefeito unicipal. E

L
ERENI MACS L SZULCZEW SKI, '
Secretéria-G ral.
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LEI N.O 5.094, DE 8 DE.JUNHO DE 2009.

?

E Autoriza o Executivo Municipal a abrir
: crédito especial no valor de R$
, 5.000,00.
!
1

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especia! no valor
de R$ 5.000,00 (cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo
10 Saûde
301 Atençâo Bésica
0193 Cons6rcio Intermùnicipal de Saûde
2634 Consôrcio Cis/cai '
4.4.71.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0J
serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n. .

06.03.04.122.0105.1621.4.4.9.0.52.00.00.00.00 - 172, no valor de R$ 5.000,00 (cinco miI

reais).1 
Art. a.0 Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçao.
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l GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de'$ 
.junho de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO ZA D IVEIRA.
Prefeito unicipal. E

L
ERENI MACS L SZULCZEW SKI, '
Secretéria-G ral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéincte do Prc cito

LEI N.° 5.094. DE 8 DE-JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
5000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

C L E I:
\

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 5000,00 (cinco mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para sal'Jde — Uniao
1O Sal’Jde
301 Atencéo Basica _
0193 Consércio Intermunicipal de Saude
2634 Consércio Cis/Cai
4.4.71.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso a reduoao da dotaoao orgamentaria n.°
06.03.04.122.0105.1621.4.4.9.0.52.00.00.00.00 — 172, no valor de R$ 5000,00 (cinco mil
reais).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

. GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
junho de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO ZA D lVEIRA,
Prefeito unicipal.

ERENl MACi L SZULCZEWSKI.
Secretaria-G ral.
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